
CÂMARA DOS DEPUTAS
GABINETE DO DEPUTADO CORONEL TADEU – PSL/SP

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.065 DE 31 DE AGOSTO DE 2021 
 

(Do Sr. CORONEL TADEU)   
 

 
Dispõe sobre a exploração do serviço de 
transporte ferroviário, o trânsito e o transporte 
ferroviários e as atividades desempenhadas 
pelas administradoras ferroviárias e pelos 
operadores ferroviários independentes, institui 
o Programa de Autorizações Ferroviárias, e 
dá outras providências. 

 
 

EMENDA ADITIVA 

Art. 1º. Incluir o seguinte dispositivo na MP n.º 1.065, de 2021: 

Art. 49-B. O artigo 16 da Lei nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 

desta Lei ficam acrescidos das empresas de dragagem definidas na 

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013 - Lei dos Portos, dos recintos 

alfandegados de zona secundária e dos centros de formação 

profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da Lei 

nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e 

importações amparadas pelo Reporto até 31 de dezembro de 2025.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Neste momento decisivo para o desenvolvimento de nosso País, os setores 
responsáveis pela infraestrutura de transporte estão diante do desafio de vencer as 
barreiras burocráticas e ineficiências para atuar de maneira competitiva e eficaz, 
colaborando para a diminuição dos entraves. É consenso, entre os especialistas, 
que é absolutamente necessário investir CD/21570.33498-00 00020 MPV 1051 nos 
modais ferroviário e aquaviário para equilibrar a matriz de transportes brasileira, 
muito dependente do setor rodoviário de cargas. Criado pela Lei nº 11.033, de 21 
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de dezembro de 2004, com intuito de incentivar o investimento na modernização 
dos portos e terminais brasileiros, o Reporto é um regime tributário especial, cuja 
característica principal é a desoneração tributária da aquisição de máquinas. Em 
2008 esse Regime foi ampliado e foram acrescentados novos beneficiários, em 
especial itens industriais relacionados com o setor ferroviário. A vigência do 
Reporto se encerrou em 31 de dezembro de 2020 (art. 16 da Lei nº 11.033/2004), e 
a presente emenda reproduz ipsis literis a disposição atual do artigo 16 citado, 
inovando apenas quanto à extensão do prazo para 31/12/2025. O Reporto permite 
aquisições nos mercados interno e externo com desoneração de IPI, PIS, COFINS 
e Imposto de Importação (II), destacando que este vale apenas para aquisição de 
bens sem similar nacional. Os Estados, por sua vez, podem conceder isenção de 
ICMS e quanto aos bens importados que forem definidos pelo Poder Executivo. 
Para os transportes aquaviário e ferroviário de carga, os bens que podem ser 
adquiridos são aparelhos e instrumentos de pesagem, guinchos, guindastes, 
empilhadeiras, trilhos, locomotivas, vagões, dentre outros. Ressalte-se que, sem o 
Reporto, toda a carteira de investimentos já em andamento está sendo afetada, 
tendo em vista sua consideração nos atuais contratos e projetos, ensejando 
reequilíbrio econômico-financeiro e fatalmente acarretando a redução significativa 
dos investimentos a serem realizados, conforme apontam os dados enviados no 
anexo a esta correspondência. Estamos vivenciando um momento oportuno no que 
toca aos investimentos no setor ferroviário de carga e portuário, uma vez que o 
cenário é de transformação e crescimento. Pelas ferrovias, de um lado, temos a 
prorrogação antecipada de contratos, com projeção de investimentos superiores a 
40 bilhões de reais nos próximos anos. Por outro lado, o aumento da eficiência e 
da capacidade das instalações portuárias passa, necessariamente, pela aquisição 
de equipamentos e máquinas para a movimentação das cargas e mercadorias. Os 
terminais portuários estão inseridos no início da cadeia de valor para os produtos 
de exportação, e para atividades que dependem de importação de equipamentos e 
insumos. Cerca de 80% do fluxo de comércio exterior brasileiro em termos 
monetários e mais de 95% em peso (SECEX, 2017) passam pelos terminais 
portuários. A eficiência dos portos tem, portanto, efeito multiplicador sobre toda a 
economia do país.  

 

.Sala da Comissão, em        de                     de  2021. 

Deputado 
 CORONEL TADEU 

Relator 
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